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Aprova a criação do Curse deMestrado em Enfermagem.
0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no usode suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista oque deliberou o Conselho Universitário, em sua reunião de 04de setembro de 1992, na forma do que dispõe o Art. 39 da Lein9 5.540, de 28 de novembro de 1968, combinado com os Arts.12,1etra "k", e 25,1etra "r“, do vigente Estatuto da UFC;considerando as justificativas apresentadas através do Pro-cesso nç 23067. 7503/92— 56 originã.rio do Departamento de En—fermagem, do Centro de Ciencias da Saúde da Universidade Fe—deral do Ceará,
R E S Ü L V E:-
Art. 19 - Criar, na forma do plano aprovado peloConselho de Ensino, Pesqu.isa e Extensão, na reunião de 07 deagosto de 1992, o CURSO DE MESTRADO EM ENFERMAGEM, a ser mi-nistrado sob a responsabilidade do Departamento de Enferma—gem, do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federaldo Cearã.
Art. 29 — A presente Resolução entrará em vigor nadata de sua aprovação pelo Conselho Universitario, revogadasas disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Por—taleza, 08 de setembro de 1992.

Prof. Antõnlrªl *- . .erque Sousa FilhoReitor
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